
0066 Tinta de almofada para carimbo
40ml, cor vermelha 50,00 UND RADEX R$ 4,63 R$ 4,63 0,00

PAPELARIA
TEIXEIRA
LTDA

0067 Almofada para carimbo N.2 azul
5,9x9,4cm 50,00 UND RADEX R$ 8,21 R$ 8,21 0,00

PAPELARIA
TEIXEIRA
LTDA

0068 Almofada para carimbo N.2 preta
5,9x9,4cm 50,00 UND RADEX R$ 7,96 R$ 7,96 0,00

PAPELARIA
TEIXEIRA
LTDA

0069 Almofada para carimbo N.2
vermelha 5,9x9,4cm 50,00 UND RADEX R$ 8,20 R$ 8,20 0,00

PAPELARIA
TEIXEIRA
LTDA

0070 ÁLCOOL EM GEL, 70gl.
Embalagem com 500 ml 180,00 UND START R$ 10,58 R$ 7,84 -

25,90

START
SHOP
GLOBAL
LTDA

0071 Lixeira telada, 8,5 Litros, de
polipropileno. 45,00 UND ARQPLAST R$ 9,06 R$ 9,06 0,00

START
SHOP
GLOBAL
LTDA

ORGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

37.912.727/
0001-55

START SHOP
GLOBAL LTDA

Avenida Brasil, 2540.
Bairro Nova Brasília, -

JI-
PARANA
- RO

Kennea Ariana
Pereira Teixeira
Nunes

018.479.162-
60

(69) 9 9981-
7676 / (69)
3422-7040

04.925.681/
0001-50

PAPELARIA
TEIXEIRA
LTDA

AV. PADRE ADOLPH ROHL,
2136 - CENTRO

JARU -
RO

DELZELY TEIXEIRA
BASTOS DE ALMEIDA

315.775.712-
15

(69)3521-
2325/ 3521-

2853

08.267.557/
0001-03

RISSE &
TRINDADE
LTDA

Av. Marechal Rondon,
2149, Bairro Dois de Abril,,
-

JI-
PARANA
- RO

IRMA COELHO RISSE 162531832-
49

(44) 3354-
9010

Protocolo 0029761440

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº284/ 2022
Data da Publicação no
DOE:

23/
06/2022

Data da Publicação da
Homologação:

17/
06/2022

Processo
nº

0015.072717/ 2022-
16

Órgão Participante: Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
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REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de toner para as novas impressoras laser multifuncionais,
visando atender as necessidades da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia –
IDARON.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –
SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar
os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do
detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses
da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse
em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor
da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado
no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e
o preço de mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique
o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a
pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a
nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista
na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas
no Decreto Estadual 18.340/2013.
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Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no
Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1°
do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do
registro de preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital
que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO DA ATA

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADOUNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

TONER ORIGINAL/ GENUÍNO
PARA IMPRESSORA LASERJET

MANAGED 42540F -
REFERÊNCIA: W9024MC Os

toners deverão ser novos de
primeiro uso, originais,

genuínos, não paralelos, não
recondicionados, não
remanufaturados, não

reciclados, não pirateados,
fabricados pelo mesmo

fabricante da impressora.
Capacidade de 11.500
páginas. Embalagem

indicando procedência,
volume, prazo de validade,

razão social e CNPJ. Prazo de
validade de no mínimo de 12

(doze) meses no ato da
entrega. Garantia de no

mínimo 12 (doze) meses.
Referência dos toners:

W9024MC.

75,00 UND HP R$
1.118,63 R$ 800,00 -

28,48

REPREMIG –
REPRESENTAÇÃO
E COMÉRCIO DE
MINAS GERAIS

LTDA
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0002

TONER ORIGINAL/ GENUÍNO
PARA IMPRESSORA LASERJET
PRO M428FDW - REFERÊNCIA:
CF258XC Os toners deverão
ser novos de primeiro uso,

originais, genuínos, não
paralelos, não

recondicionados, não
remanufaturados, não

reciclados, não pirateados,
fabricados pelo mesmo

fabricante da impressora.
Capacidade de 10.000
páginas. Embalagem

indicando procedência,
volume, prazo de validade,

razão social e CNPJ. Prazo de
validade de no mínimo de 12

(doze) meses no ato da
entrega. Garantia de no

mínimo 12 (doze) meses.
Referência dos toners:

CF258XC.

87,00 UND HP R$ 707,68 R$ 691,95 -2,22

SEVENTEC
TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA

LTDA – EPP

0003

TONER ORIGINAL/ GENUÍNO
PARA IMPRESSORA LASERJET

MANAGED 42540F -
REFERÊNCIA: W9024MC Os

toners deverão ser novos de
primeiro uso, originais,

genuínos, não paralelos, não
recondicionados, não
remanufaturados, não

reciclados, não pirateados,
fabricados pelo mesmo

fabricante da impressora.
Capacidade de 11.500
páginas. Embalagem

indicando procedência,
volume, prazo de validade,

razão social e CNPJ. Prazo de
validade de no mínimo de 12

(doze) meses no ato da
entrega. Garantia de no

mínimo 12 (doze) meses.
Referência dos toners:
W9024MC (cota item 1)

25,00 UND HP R$
1.118,63 R$ 813,47 -

27,28

SEVENTEC
TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA

LTDA – EPP

ORGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
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EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
CNPJ Razão Social Endereço Cidade RepresentanteCPF Telefone

65.149.197/
0002-51

REPREMIG –
REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS
GERAIS LTDA

Rodovia ES-010, n.º
4255 A, Sala 05, Chácara
274A - Jardim Limoeiro

SERRA
- ES

Leandro
Figueiredo de

Castro

013.371.746-
10

(31)
3047-
4990

08.784.976/
0002-95

SEVENTEC TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA LTDA – EPP

RUA ATALYDES MOREIRA
DE SOUZA, 1472, SALA

20, CIVIT I,, -

SERRA
- ES

Lucas Vinicius
Gomes

Figueiredo

091.943.036-
81

31)
3771-
1653

Protocolo 0029832775

Portaria nº 61 de 23 de junho de 2022
Superintendente de Licitações do Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art.

41, Inc. I da lei complementar nº 965 de 20 dezembro de 2017, bem como no Decreto nº 23.273 de 15 de outubro
de 2018 que estabelece as ações a serem cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da
Administração Direta.

RESOLVE:
REMARCAR o gozo de férias referente ao exercício 2022 da servidora IZAURA TAUFMANN FERREIRA,

Pregoeira, matrícula nº 300094012, lotada na Superintendência Estadual de Licitações, referente ao período
18.07.2022 a 06.08.2022 (20 dias) ao qual fica transferido o usufruto para o período de 11.07.2022 a
30.07.2022 (20 dias) e Abono Pecuniário para 01.07.2022 a 10.07.2022 (10 dias), referente ao exercício
de 2022.
Porto Velho, 23 de junho de 2022.

AMANDA TALITA DE SOUSA GALINA
Diretora Executiva

Protocolo 0029852461

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA

Portaria nº 73 de 22 de junho de 2022
A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT,  no uso

de suas atribuições que lhe confere o Art. 122, da Lei Complementar nº 965, datada de 20 de dezembro de 2017,
publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia - DOE nº 238, de 20.12.2017, alterado pela Lei Complementar
nº 1.153, de 01º de abril de 2022 e e, em conformidade com o que preceitua o artigo 5º da Constituição do
Estado de Rondônia;

Considerando a necessidade de nomeação de servidores para receberem o Suprimento de Fundos desta
Superintendência, por meio de seu Superintendente;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para recebimento, aplicação e prestação de contas,

conforme as normas estabelecidas no Art. 4º e seus incisos do Decreto nº 10.851, datado do dia 26 de março
2019, que trata da concessão de Suprimentos de Fundos no exercício de 2021.

NOME CPF MATRÍCULA
Clovis Bezerra de Lima 220.498.602-00 300177369
Edson Lopes Lima Neto 890.623.962-91 300147549
Hannyeller Bragado Alecrim 510.085.722-68 300128588

Maria de Jesus Batista Brandão 327.109.092-00 300148635

Art. 2º - Revoga-se a Portaria 126, de 18 de outubro de 2021.
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